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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTORIAS DE MÚSICA  

 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM-RS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.378/0001-49, com sede 
administrativa na Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 30, centro, no 
Município de São Valentim/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Albertinho Dassoler. 
 
Contratada: GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.871.161/0001-72, com sede na Rua Olindo 
Rosimbo Deboni, nº 172, Bairro Bela Vista, no Município de São Valentim/RS, 
neste ato representada pelo Sr. Guilherme Henrique de Souza, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 016.418.560-76, firmam o presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
Objeto: 
Prestação de serviços de monitoramento, acompanhamento e realização de 

instrutorias, a ver: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES – DESCRIÇÂO MÍNIMA 

 
I 

Prestação de serviços de instrutorias (teóricas e práticas) de música, 
com foco nos instrumentos musicais do tipo violão, voz, percussão, 
teclado e entre outros instrumentos, para alunos usuários dos Centro 
de Referência em Assistência Social – CRAS, com uma carga horária 
semanal de 08 (oito) horas, de acordo com o cronograma de atividades 
desenvolvidas pelo Município, por profissional capacitado e com 
experiência na área. 

 

Obs.1: Os serviços, objeto deste contrato, envolvem a disponibilização, pela 
contratada, de pessoal, prepostos com experiência na execução na área. 
Obs. 2: Os serviços envolvem a disponibilização dos profissionais para atuação, 
junto a sede do Município, no mínimo, dos profissionais indicados na observação 
anterior, na carga horária mínima indicada. 
Obs. 3: A contratada respectiva deverá disponibilizar o(s) profissional(is) para 
acompanhamento nas apresentações dentro e fora do território do Município, além 
da carga horária indicada no objeto. 
Obs. 4: O tempo despendido pelo(s) preposto(s) indicado(s) pela contratada 
quando das apresentações não serão remunerados, estando incluído no preço do 
objeto. 
Obs. 5: Eventuais despesas com deslocamentos do(s) profissional(is) 
designado(s) pela contratada para execução dos serviços, quando das 
apresentações fora da sede do município, serão custeadas pelo município. 
 
Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas, pela 
Dispensa de Licitação nº 04/2026 a qual se vincula, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato vigorará por 12 meses, contados da 
presente data. 
 
Cláusula Terceira: Pela prestação dos serviços constantes do objeto deste 
contrato o Município pagará à contatada, até o dia 10 do mês subsequente, o 
valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), mensais, proporcional ao 
número de horas executadas, conforme Dispensa de Licitação nº 04/2026. 
 
Cláusula Quarta: Os contratantes poderão rescindir o presente contrato nos 
seguintes casos: 
a) amigavelmente por acordo entre as partes; 
b) requerimento de concordata ou falência da contratada; 
c) transferência do contrato a terceiros, sem prévio e escrito consentimento 
das partes; 
d) o Município poderá, também, rescindir o presente contrato nas hipóteses 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
e) a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas 
todas as cláusulas deste instrumento. 
 
Cláusula Quinta: O Município disponibilizará os materiais e condições 
necessárias a boa execução do objeto contratado. 
 
Cláusula Sexta: A contratada é responsável pelas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e 
empregados que forem designados para a execução do objeto contratado, e bem 
como as despesas com deslocamento e estadia destes junto ao município. 
 
Cláusula Sétima: As despesas do Município decorrente do presente contrato 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
07.01 – Fundo Municipal Próprios 
2013 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
339039050000 – Serviços Técnicos Profissionais  
Reduzido – 13969 
Recurso – 1164 
 
Cláusula Oitava: Regula-se este contrato pelo disposto na Dispensa de Licitação 
nº 04/2026 ao qual se vincula, na Lei nº 14.133/21, inclusive no que se refere aos 
encargos de inadimplência. 
 
Cláusula Nona: Os serviços envolvem a formação, realização das oficinas e o 
acompanhamento, inclusive nas apresentações, observado o cronograma 
estabelecido pelo Município e, a carga horária semanal contratada, sendo que o 
município irá disponibilizar a estrutura necessária para tanto. 
 
Cláusula Décima: Eventuais despesas com deslocamentos do profissional 
designado pela contratada para execução dos serviços, quando das 
apresentações fora da sede do município, serão custeadas pelo município. 
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Cláusula Décima Primeira: O deslocamento e a alimentação do profissional 
designado pela contratada quando da execução dos serviços no interior do 
município ou fora de sua sede, serão realizados pelo município. 
 
Cláusula Décima Segunda: O deslocamento e a alimentação do profissional 
designado pela contratada quando da execução dos serviços até a sede do 
município, serão de inteira responsabilidade da contratada. 
 
Cláusula Décima Terceira: A fiscalização dos serviços objeto deste certame 
caberá a secretaria requisitante dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Quarta: Os profissionais a serem designados para a execução 
dos serviços contratados deverão observar rigorosamente as orientações 
expedidas pela Secretaria requisitante. 
 
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro da comarca de São Valentim/RS, para 
dirimir quaisquer dúvidas que do presente possam surgir. 
 
E, por estarem, justos e contratados, lavrou-se o presente, em três vias de 
igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme é assinado e entregue as 
partes contratantes para que surta seus efeitos. 
 

São Valentim/RS, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
ALBERTINHO DASSOLER 

Prefeito Municipal 
GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA ME  

Contratado 

   

Testemunhas: 
 
 
1_____________________                   2___________________________ 
Nome: Juliane Scanagatta                   Nome: Jacson Angelo Comarella 
CPF: 030.380.630-37         CPF: 015.313.680-42 
 


